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PRESIDÊNCIA 

 

EDITAL Nº 5/PRESIDÊNCIA/2019/SEAGAP/CGGP/DAGES-FUNAI 

Processo nº 08620.001623/2019-22 

NOTA EXPLICATIVA AO RESULTADO PRELIMINAR DO 

II CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO DA FUNAI 

1. A alteração das classificações individuais ocorridas após a retificação do Resultado Preliminar, publicado por meio 

do EDITAL Nº 4/PRES/2019 de 05.06.2019, conforme resultado final publicado, em 28.06.2019, refere-se à 
divergência de interpretação ocorrida no julgamento dos recursos, quanto ao disposto no item 4.1 do EDITAL Nº 01 

(RETIFICAÇÃO) - PRESIDÊNCIA /2019: 

4.1 O critério de classificação consistirá da maior Pontuação, sendo calculada: 

4.1.1. Somando-se o tempo, em dias corridos, de efetivo exercício na Funai (TF); 

4.1.2. Somando-se o tempo, em dias corridos, de efetivo exercício em seu cargo efetivo na 

Unidade de lotação atual (Tempo de Lotação - TL); 

2. Inicialmente, alguns participantes do certame foram beneficiados com a contagem de tempo de efetivo exercício na 
Funai (TF), ao considerar no somatório o exercício de cargos distintos do objeto do II CIR – cargos em comissão, 

cargos temporários e outros cargos efetivos - exercidos anteriormente na entidade. 

3. Todavia, a Administração, no intuito de preservar a isonomia entre os participantes do II Concurso Interno de 

Remoção, cujo objetivo foi possibilitar a todos os servidores de nível superior, ocupantes do cargo de Indigenista 

Especializado, que preenchessem os requisitos para participação, nos termos do item 1.5 do EDITAL Nº 01 

(RETIFICAÇÃO) - PRESIDÊNCIA /2019, considerou para fins de contagem de TF e de TL, apenas o tempo 

de efetivo exercício no cargo de Indigenista Especializado, atualmente ocupado, desde que não tenha havido quebra 

de vínculo com a Funai, aferindo, dessa forma, a antiguidade no citado cargo em igualdade de condições. 

4. O entendimento ora aplicado é o que mais se coaduna com o contido no Edital de abertura, especialmente no item 

1.5, por resguardar os princípios constitucionais da Legalidade, da Isonomia e da Razoabilidade. 

 Brasília-DF, 28 de junho de 2019. 

FERNANDO MAURÍCIO DUARTE MELO 
Presidente Substituto 

 

EDITAL Nº 6/PRESIDÊNCIA/2019/SEAGAP/CGGP/DAGES-FUNAI 

Processo nº 08620.001623/2019-22 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo Decreto nº 9.010/2017, que aprovou o Estatuto da Funai, e pela Portaria nº 666/PRES/2017, que aprovou o 
Regimento Interno, e, ainda, de acordo com o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que Disciplina a Política de 

Movimentação de pessoal no âmbito da Funai, RESOLVE: 

1. Tornar público o julgamentos dos recursos Deferidos e Deferidos Parcialmente:  

2. Seq. Matrícula Processo 
instâncias 

Resultado Motivo 
1ª 2ª 3ª 

1  3005536 08620.006929/2019-75 x - - 
deferido 

parcialmente 

solicita desconsideração na 

contagem do TF de tempo de 
cargo anterior dos candidatos 

2 1925937 08620.007085/2019-80 x - - deferido exclusão indevida 

5  3012161 08620.006924/2019-42 x - - deferido 

solicita desconsideração na 

contagem do TF de tempo de 
cargo anterior dos candidatos 

7 1005488 08620.006745/2019-13 x x x 
deferido 

parcialmente 

solicita desconsideração na 
contagem do TF de tempo de 
cargo anterior dos candidatos 
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9  3007460 08620.006930/2019-08 x - - 
deferido 

parcialmente 

solicita desconsideração na 
contagem do TF de tempo de 
cargo anterior dos candidatos 

12 3012623 08620.006925/2019-97 x x x 
deferido 

parcialmente 

solicita desconsideração na 
contagem do TF de tempo de 

cargo anterior dos candidatos 

13 1321510 08620.007063/2019-10 x - - deferido exclusão indevida 

15 3011154 08620.006743/2019-16 x - - deferido 
solicita desconsideração na 

contagem do TF de tempo de 
cargo anterior dos candidatos 

20 1699866 08620.006921/2019-17 x - - deferido exclusão indevida 

30 3012791 08620.006737/2019-69 x - - deferido 
solicita desconsideração na 

contagem do TF de tempo de 
cargo anterior dos candidatos 

33 3007944 08620.006736/2019-14 x - - 
deferido 

parcialmente 

solicita desconsideração na 
contagem do TF de tempo de 
cargo anterior dos candidatos 

39 3012723 08620.006928/2019-21 x - - 
deferido 

parcialmente 

solicita desconsideração na 

contagem do TF de tempo de 
cargo anterior dos candidatos 

40  3007533 08620.006734/2019-25 x - - deferido 
solicita servidor não teve a 
pontuação adicional para 

exercicio na Amazônia Legal 

42  2373565 08620.006713/2019-18 x - - deferido exclusão indevida 

 Brasília-DF, 28 de junho de 2019. 

FERNANDO MAURÍCIO DUARTE MELO 

Presidente Substituto 

 

EDITAL Nº 7/PRESIDÊNCIA/2019/SEAGAP/CGGP/DAGES-FUNAI 

Processo nº 08620.001623/2019-22 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 

Decreto nº 9.010/2017, que aprovou o Estatuto da Funai, pela Portaria nº 666/PRES/2017, que aprovou o Regimento Interno, 

e, ainda, de acordo com o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que Disciplina a Política de Movimentação de pessoal no 

âmbito da Funai, bem como considerando o cronograma previsto no item 5.1.9 do EDITAL Nº 3/PRES/2019, de 04.06.19, 

publicado no Boletim de Serviço da Funai - Edição Extra p.1, de 04.06.19, RESOLVE publicar o Resultado Final do II 

Concurso Interno de Remoção - 2019, conforme disposto no Anexo I: 

 

ANEXO I 

 

Classificação Matrícula Município de origem (lotação) Pontos Resultado Município de destino 

001 1059839 SÃO FÉLIX DO XINGU-PA 7.056,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
JOÃO PESSOA-PB 

002 1699866 ALTAMIRA-PA 6.846,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
BRASÍLIA-DF 

003 1819728 NOVA XAVANTINA-MT 6.822,20 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
BARRA DO GARÇAS-MT 

004 1284706 CRUZEIRO DO SUL-AC 6.585,70 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
GOVERNADOR 

VALADARES-MG 

005 1818350 PALMAS-TO 6.570,90 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 002 
RIO DE JANEIRO-RJ 

006 1816076 BRASÍLIA-DF 6.230,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
ITANHAÉM-SP 

007 1816050 BRASÍLIA-DF 6.216,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
RIO DE JANEIRO-RJ 

008 1959388 OIAPOQUE-AP 5.956,80 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
GOVERNADOR 

VALADARES-MG 
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009 1899805 PARINTINS-AM 5.722,50 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
GUARAPUAVA-PR 

010 1916703 CAMPO GRANDE-MS 5.518,80 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 003 
PORTO SEGURO-BA 

011 1959298 TABATINGA-AM 5.469,20 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 003 
PALMAS-TO 

012 1726665 CRUZEIRO DO SUL-AC 5.317,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
BARRA DO GARÇAS-MT 

013 1925937 PRIMAVERA DO LESTE-MT 4.915,05 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
CUIABÁ-MT 

014 1953907   4.858,35 Sem vagas   

015 1920238 CRUZEIRO DO SUL-AC 4.771,80 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 002 
CUIABÁ-MT 

016 1917846   4.684,00 Sem vagas   

017 1958487 CRUZEIRO DO SUL-AC 4.450,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
BRASÍLIA-DF 

018 1818343   4.292,00 Sem vagas   

019 1911836   4.249,00 Sem vagas   

020 1429910   4.022,00 Sem vagas   

021 1821620 CUIABÁ-MT 3.939,60 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 002 
BRASÍLIA-DF 

022 1816631   3.830,20 Sem vagas   

023 1917583 BRASÍLIA-DF 3.798,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 004 
CHAPECÓ-SC 

024 1821834 FORTALEZA-CE 3.474,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 003 
BRASÍLIA-DF 

025 1818240   3.312,00 Sem vagas   

026 1819717 DOURADOS-MS 3.286,50 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
CAMPO GRANDE-MS 

027 3004744 
CAMPO NOVO DO PARECIS-

MT 
1.084,80 

CLASSIFICADO - 
OPÇÃO 001 

CUIABÁ-MT 

028 1379583 COMODORO-MT 1.082,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 005 
BRASÍLIA-DF 

029 3011286 LÁBREA-AM 1.065,60 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
BRASÍLIA-DF 

030 1868159 ANTÔNIO JOÃO-MS 1.063,20 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
BRASÍLIA-DF 

031 3007533 JI-PARANÁ-RO 1.060,80 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 002 
BRASÍLIA-DF 

032 3012798 BRASNORTE-MT 1.041,60 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 007 
BRASÍLIA-DF 

033 3014216 ATALAIA DO NORTE-AM 1.012,80 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
TABATINGA-AM 

034 1096234 TEFÉ-AM 1.008,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
BRASÍLIA-DF 

035 1362642 ARIPUANÃ-MT 1.008,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 004 
BRASÍLIA-DF 

036 3006032 ITAITUBA-PA 994,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 003 
BRASÍLIA-DF 

037 3005968 CRUZEIRO DO SUL-AC 994,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 005 
BRASÍLIA-DF 

038 2821890 CRUZEIRO DO SUL-AC 994,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
RIO BRANCO-AC 

039 3006530 TUCUMÃ-PA 994,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
MARABÁ-PA 

040 3005938 CRUZEIRO DO SUL-AC 994,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 002 
BRASÍLIA-DF 

041 3005536 ALTAMIRA-PA 994,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 002 

 
BRASÍLIA-DF 
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042 3005365 TUCUMÃ-PA 994,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 002 
CUIABÁ-MT 

043 3006898 PONTA PORÃ-MS 990,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
BRASÍLIA-DF 

044 3007119 CACOAL-RO 990,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
CHAPECÓ-SC 

045 3005922   987,80 Sem vagas   

046 1902937   987,80 Sem vagas   

047 3007944 HUMAITÁ-AM 979,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 003 
BRASÍLIA-DF 

048 3007383 CRUZEIRO DO SUL-AC 979,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 002 
BRASÍLIA-DF 

049 3011154 LÁBREA-AM 976,80 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
BRASÍLIA-DF 

050 1005488 ALTAMIRA-PA 974,60 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
BRASÍLIA-DF 

051 1159945 
SÃO GABRIEL DA 
CACHOEIRA-AM 

972,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 003 
BRASÍLIA-DF 

052 3011587 
SÃO GABRIEL DA 
CACHOEIRA-AM 

972,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
BRASÍLIA-DF 

053 3011331 ALTAMIRA-PA 972,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 007 
BRASÍLIA-DF 

054 3007460 ALTAMIRA-PA 972,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
BRASÍLIA-DF 

055 3011812 ALTAMIRA-PA 970,20 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 006 
PALMAS-TO 

056 3012161 ALTAMIRA-PA 963,60 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 002 
MANAUS-AM 

057 1660277 LÁBREA-AM 963,60 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
BOA VISTA-RR 

058 2816769   961,40 Sem vagas   

059 3012567 ALTAMIRA-PA 961,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 007 
MANAUS-AM 

060 3012623 ALTAMIRA-PA 959,20 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 002 
MANAUS-AM 

061 3012791 LÁBREA-AM 957,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 006 
MANAUS-AM 

062 3012723 ALTAMIRA-PA 957,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 002 
MANAUS-AM 

063 1030694 RIO BRANCO-AC 947,10 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 008 
CAMPO GRANDE-MS 

064 1590431 PONTA PORÃ-MS 943,80 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 008 
MACAPÁ-AP 

065 3013461 JUÍNA-MT 941,60 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 002 
GUARAPUAVA-PR 

066 3013580 MARABÁ-PA 941,60 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 009 
CAMPO GRANDE-MS 

067 3013521 
SÃO GABRIEL DA 
CACHOEIRA-AM 

932,80 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 005 
MACAPÁ-AP 

068 1397329   930,60 Sem vagas   

069 2821467   930,30 Sem vagas   

070 3014388   928,40 Sem vagas   

071 1039502   913,50 Sem vagas   

072 3004859   904,00 Sem vagas   

073 3005435   904,00 Sem vagas   

074 3005639   904,00 Sem vagas   

075 3005669   902,00 Sem vagas   

076 3005877   898,00 Sem vagas   
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077 1761346   896,00 Sem vagas   

078 3007445   890,00 Sem vagas   

079 2820442   886,00 Sem vagas   

080 3012470   875,00 Sem vagas   

081 1909603   874,00 Sem vagas   

082 3012521   874,00 Sem vagas   

083 1767115 GUAÍRA-PR 862,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 005 
CAMPO GRANDE-MS 

084 3013327   860,00 Sem vagas   

085 1345646   831,60 Sem vagas   

086 1172277   822,00 Sem vagas   

087 3005980   816,20 Sem vagas   

088 3013572   790,00 Sem vagas   

089 3013407   740,00 Sem vagas   

090 3012812   684,00 Sem vagas   

091 1602142   680,00 Sem vagas   

092 3049379   677,60 Sem vagas   

093 1706607   677,60 Sem vagas   

094 3052087   672,00 Sem vagas   

095 3049665 ALTAMIRA-PA 671,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 012 
DOURADOS-MS 

096 1978132   666,60 Sem vagas   

097 3019456   666,00 Sem vagas   

098 3049767 LÁBREA-AM 664,40 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 002 
GUAÍRA-PR 

099 1565600 ITAITUBA-PA 662,20 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 005 
ALTAMIRA-PA 

100 1380287 ALTAMIRA-PA 651,20 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 002 
GUAÍRA-PR 

101 3050873   649,00 Sem vagas   

102 3050876 ALTAMIRA-PA 649,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 004 
ATALAIA DO NORTE-AM 

103 3052112   646,80 Sem vagas   

104 3012652   639,00 Sem vagas   

105 1210729 LÁBREA-AM 638,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
BOA VISTA-RR 

106 3051102   638,00 Sem vagas   

107 3051802   624,80 Sem vagas   

108 3710605   581,00 Sem vagas   

109 3012408   515,00 Sem vagas   

110 2811860   514,00 Sem vagas   

111 1321510   492,00 Sem vagas   

112 3021925   485,00 Sem vagas   

113 3074361   379,20 Sem vagas   

114 1793590 ALTAMIRA-PA 332,20 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 007 
DOURADOS-MS 

115 3077215 ALTAMIRA-PA 316,80 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 009 
RIO BRANCO-AC 

116 3077286 SENA MADUREIRA-AC 312,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 001 
RIO BRANCO-AC 

117 2865739   312,00 Sem vagas   

118 2373565   297,00 Sem vagas   

119 3077197 ALTAMIRA-PA 292,60 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 007 
BOA VISTA-RR 

120 3879941   291,00 Sem vagas   

121 3077461   286,00 Sem vagas   

122 1707202   260,00 Sem vagas 
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123 3111842 EIRUNEPÉ-AM 72,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 014 
ALTAMIRA-PA 

124 3097201 ALTAMIRA-PA 55,00 
CLASSIFICADO - 

OPÇÃO 010 
DOURADOS-MS 

 

 FERNANDO MAURÍCIO DUARTE MELO 

Presidente Substituto 

  

 


